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Aro Acopiarak 
I INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ACOP1ARA 

ATO N2 31/2022 

ATO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE 

O Prefeito Municipal de Acopiara/CE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta no processo n2 21/2020 e na legislação estabelecida no art. 40, § 72, inciso 
II da CF com a redação dada pela EC 41/2003, c/c art. 22 da lei n2 10.887/2004 e no art. 
39 e seguintes da lei municipal n2 1.523/2009 que instituiu o Regime Próprio de 

Previdência Social de Acopiara — ACOPIARAPREV, 
RESOLVE conceder a CELSO FERREIRA DE LIMA NETO, inscrito no CPF n2 

012.821723-52, e a JOSIANNE VIEIRA LIMA, inscrita no CPF n2 100.231.853-09, 
respectivamente na condição de companheiro e filha da falecida FRANCISCA 
VANDERLANIA VIEIRA, CPF 006.276.173-01 (ex-servidora do Município de Acopiara, 
ocupante de cargo efetivo de agente comunitária de saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, matrícula n2 00660969, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais), o benefício de pensão por morte, com início a partir de 31/10/2019 (data do 
óbito), com proventos mensais adiante descriminados, conforme art. 77, §22 da lei 
8.213/91 

VENCIMENTOS R$ 1.250,00 
CELSO FERREIRA DE LIMA NETO R$ 625,00 
JOSIANNE VIEIRA LIMA R$ 625,00 

Fica (m) revogado o (s) ato (s) de concessão anterior (es) em relação ao presente 
processo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal, 18 de julho de 2022. 
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ANTÕkJIO ALMEIDA NETO 
Prefeitov1unicipaI de Acoplara 

C4/CA/C) 
SILVANA MARIA DA SILVA ARACUL! 
Diretora Executiva do ACOPIARAPREV 

Avenida Paulino Feliz, 434, Centro - Acopiara 10E 

C) 88 35651285 acopiaraprevelyahoo.com.br CNPJ: 11.289-616, 0001-40 
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Acoplara 
I INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

A Diretora Executiva do Instituto de Previdência do Município de Acopiara/CE - 
ACOPIARAPREV, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no 
processo n2 21/2020 e na legislação estabelecida no art. 40, § 7°, inciso II da CF com a 
redação dada pela EC 41/2003, c/c art. 2° da lei n2 10.887/2004 e no art. 39 e seguintes 
da lei municipal n° 1.523/2009 que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social de 
Acopiara — ACOPIARAPREV, PELO PRESENTE EDITAL DE PUBLICAÇÃO, por afixação no 
átrio da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE e na sede do ACOPIARAPREV, vem tornar 
público o ato n2 31/2022 Que concede o benefício de pensão por morte  a CELSO 
FERREIRA DE LIMA NETO, inscrito no CPF n° 012.821723-52, e a JOSIANNE VIEIRA 
LIMA, inscrita no CPF n° 100.231.853-09, respectivamente na condição de companheiro 
e filha da falecida FRANCISCA VANDERLANIA VIEIRA, CPF 006.276.173-01 (ex-servidora 
do Município de Acopiara, ocupante de cargo efetivo de agente comunitária de saúde, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula n° 00660969, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais), com início a partir de 31/10/2019 (data do óbito), com 
proventos mensais adiante descriminados, conforme art. 77, §29 da lei 8.213/91 

VENCIMENTOS R$ 1.250,00 
CELSO FERREIRA DE LIMA NETO R$ 625,00 
JOSIANNE VIEIRA LIMA R$ 625,00 

Fica (m) revogado o (s) ato (s) de concessão anterior (es) em relação ao presente 
processo. 

Acoplara/CE, 22 de julho de 2022. 

yji  01,1 el/(LG., 
SILVA ARFA DA MI PittAuJO 
Diretora Executiva do ACOPIARAPREV 

Avenida Paulino Félix, 434, Centro - Acopiara 10E 

88 35651285 m2,2 acopiaraprev ahoo.com.br CNPJ: 11.289-616/0001-40 


